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SISTEMA DE AVALIAÇÃO E RENDIMENTO ACADÊMICO  

(Regimento Geral da UDESC – Título IV / Capítulo I – Seções I e II) 

 

 

Do Sistema Acadêmico da Graduação  

Art. 143. O sistema acadêmico dos cursos de graduação será definido no projeto pedagógico 

da UDESC, de acordo com as diretrizes aprovadas pelo CONSEPE.  

 

Da Verificação da Aprendizagem  

Art. 144. A verificação da aprendizagem, abrangendo os aspectos de assiduidade e 

aproveitamento, será feita por disciplinas, atividades acadêmicas obrigatórias e atividades 

acadêmicas complementares, através da utilização das diversas técnicas e instrumentos 

estabelecidos no projeto político-pedagógico específico de cada curso.  

§ 1º Entende-se por assiduidade, a frequência às atividades de cada disciplina, atividades 

acadêmicas obrigatórias e atividades acadêmicas complementares, considerando-se nelas 

reprovado o aluno que deixar de comparecer a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 

da carga horária programada das mesmas.  

§ 2º A avaliação do estudante é de responsabilidade do professor, sendo expressa através 

de notas variáveis de 0,0 (zero vírgula zero) a 10,0 (dez vírgula zero) e deverá considerar a 

assimilação progressiva de conhecimentos e a capacidade de sua aplicação.  

§ 3º Ao final de cada período letivo, será atribuída ao estudante, em cada disciplina ou 

atividade acadêmica, uma nota final, resultante da média das avaliações realizadas durante 

o período letivo, independentemente da carga horária da mesma, sendo regulamentada pelo 

projeto político-pedagógico de cada curso, sendo obrigatória a previsão da divulgação dos 

resultados da anterior antes da formulação da nova avaliação.  
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Da Avaliação do Rendimento Acadêmico 

  

Art. 145. A avaliação do rendimento acadêmico será feita em cada disciplina, em função do 

aproveitamento em provas, seminários, trabalhos de campo, entrevistas, trabalhos escritos 

e outros.  

Art. 146. É obrigatório o comparecimento do aluno às atividades acadêmicas programadas. 

§ 1º Cabe ao docente a responsabilidade de verificação e controle da frequência dos alunos.  

§ 2º As faltas coletivas dos alunos poderão ser consideradas como aulas efetivamente 

ministradas pelo professor responsável pela disciplina.  

§ 3º O aluno que não tiver frequentado, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) das 

atividades acadêmicas programadas estará automaticamente reprovado.  

Art. 147. A avaliação do aproveitamento é feita pelo professor e expressa numericamente 

em escala de 0 (zero) a 10 (dez), do seguinte modo:  

I - é considerado aprovado o aluno que obtiver média semestral igual ou superior a 7,0 (sete 

vírgula zero) e frequência não inferior a 75% (setenta e cinco por cento);  

II - o aluno que não obtiver a média 7,0 (sete vírgula zero) estará, obrigatoriamente, em 

exame, cujo desempenho será composto por média semestral com peso 6 (seis) e o exame 

final com peso 4 (quatro), devendo atingir a média final de, no mínimo, 5,0 (cinco vírgula 

zero) e frequência não inferior a 75% (setenta e cinco por cento);  

III - a média semestral, de peso 6 (seis), representa o aproveitamento do aluno na disciplina 

e é obtida através da média oriunda das notas atribuídas a testes, trabalhos e/ou relatórios 

distribuídos ao longo do período letivo;  

IV - o exame final será resultante de prova escrita e/ou oral e/ou prática, de projeto e sua 

defesa, ou trabalho equivalente, cobrindo toda a matéria lecionada durante o período letivo.  

 

Art. 148. O aluno que não comparecer a uma das provas regulares previstas no plano de 

ensino da disciplina poderá solicitar uma prova de segunda chamada, segundo normas 

estabelecidas pelo CONSEPE. 


